
 

 
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TONANTINS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Endereço da Sede Executiva Rua Leopoldo Peres, S/n. – Centro, Cep. 69.685-000 - CNPJ Nº 

04.628.608/0001-16 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2025 

PROCESSO N° 032/2025 

O excelentíssimo Sr. FRASNCISCO SALES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tonantins/AM, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas por Lei; 

RESOLVE;  

RATIFICAR a INEXIGIBILIDADE de Licitação fundamentada no art. 74, inciso Ill da Lei n.º 14.133/2021, e em 

consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação da empresa CONTASNORTE 

ATIVIDADES DE CONTABILIDADE SOCIEDADE LTDA, CNPJ: 13.127.077/0001-79, referente à contratação de 

empresa para Assessoria e consultoria destinadas ao processamento da execução orçamentaria e contábil, nos 

sistemas orçamentários, financeiros, patrimoniais, dos meses de janeiro a dezembro de 2025. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 74, inciso Ill da Lei nº 14.133/2021, o Parecer Jurídico, emitido pela Assessoria 

Jurídica da Prefeitura Municipal de Tonantins/AM, sendo favorável à INEXIGIBILIDADE, assim determino que seja 

publicado o devido extrato. 

 

DETERMINO que, sejam adotados os procedimentos necessários à contratação do citado objeto.  

 

Tonantins/AM, 08 de janeiro de 2025 

 

 

FRANCISCO SALES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 



    
 

ESTADO DO AMAZONAS 

MUNICÍPIO DE TONANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TONANTINS 
 
 

Endereço da Sede Executiva Rua Leopoldo Peres, S/n. – Centro, Cep. 69.685-000 - CNPJ Nº 

04.628.608/0001-16 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 

1. ESPÉCIE E DATA: Carta Contrato nº 029/2025/PMTNT, celebrado em 09/01/2025  
2. CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TONANTINS/AM, CNPJ: 04.628.608/0001-16 e a empresa; 
CONTASNORTE ATIVIDADES DE CONTABILIDADE SOCIEDADE LTDA, inscrito no CNPJ n° 13.127.077/0001-
79. 

3. OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Assessoria e consultoria destinadas ao 
processamento da execução orçamentária e contábil, nos sistemas orçamentários, financeiros, 
patrimoniais, dos meses de janeiro a dezembro de 2025 
4. VALOR GLOBAL: O valor global do presente contrato será de R$ 141.970,68 (cento e quarenta e um mil, 
novecentos e setenta reais e sessenta e oito centavos); 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta das seguintes 
rubricas orçamentárias vigente: 
Unidade: 02.004 – Secretaria Municipal de Planejamento e Finança; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso: 500 – Recurso Ordinário. 
6. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a contar de 09 de 
janeiro de 2025 a 09 de janeiro de 2026; 
7. FUNDAMENTAÇÃO: art. 74, inciso llI caput da Lei 14.133 de 2021 e Decreto nº 120 de 17 de dezembro de 
2024 
 

Tonantins/AM, 09 de janeiro de 2025 
 
 
 

FRANCISCO SALES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal de Tonantins 

 
 
 
  
 
  

















https://diariomunicipalaam.org.br

Prefeito Municipal de TabatingaPrefeito Municipal de Tabatinga

DADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DEDADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE
DECRETO DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EMDECRETO DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM
OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 100 DA LEI ORGÂNICA DOOBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 100 DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE TABATINGA.MUNICÍPIO DE TABATINGA.

______________________________________________________________________

Bárbara Juventino da SilvaBárbara Juventino da Silva

Secretária Municipal de AdministraçãoSecretária Municipal de Administração

Publicado por:Publicado por:
Carola Falcão do Nascimento

Código Identificador:Código Identificador: E9DAMEMGM

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE TAPAUÁMUNICÍPIO DE TAPAUÁ

CENTRAL DE COMPRAS, SERVIÇOS E CONTRATOS - CCSCCENTRAL DE COMPRAS, SERVIÇOS E CONTRATOS - CCSC
TERMO DE CONTRATO Nº 001/2025TERMO DE CONTRATO Nº 001/2025

O MUNICIPIO DE TAPAUÁ – PREFEITURA MUNICIPAL, torna público o
extrato do Termo de Contrato nº 001/2025, firmado em 10/01/2025, com a
empresa C L SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA,
CNPJ 18.718.109/0001-24; Objeto: Objeto: prestação de serviços de sistemas
informatizados contábeis, financeiro, compras, patrimonial, estoques e demais
sistemas de gestão administrativa, para atender as necessidades da prefeitura
municipal de Tapauá e Secretarias Municipais de Tapauá – (itens 01, 02, 03,
04, 05, 09, 10 e 11); Amparo: Amparo: Ata de Registro de Preço nº 013/2024, Pregão
Presencial nº 089/2023; Processo: Processo: 117/2023 – CPL/PMT; Vigência: Vigência: 06 (seis)
m e s e s ; Cobertura OrçamentáriaCobertura Orçamentária: Proj./Ativ.2.008 - Manutenção e
Funcionamento da Secretaria Municipal de Fazenda - Elemento da Despesa:
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica - Fonte: 500/10 –
Recursos Ordinários; Valor: Valor: R$ 89.616,00 (oitenta e nove mil, seiscentos e
dezesseis reais); Signatários: Signatários: pelo Contratante, GAMALIEL ANDRADE DE
ALMEIDA e, pela Contratada, LUCIMAR WINIARSKI BASSI.

Publicado por:Publicado por:
CAROLINE RABELO DE SOUZA
Código Identificador:Código Identificador: USAJ0DKL6

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE TEFÉMUNICÍPIO DE TEFÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ESECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
CIDADANIACIDADANIA

PORTARIA N º 013/2025, DE 22 DE JANEIRO DE 2025PORTARIA N º 013/2025, DE 22 DE JANEIRO DE 2025

Nomeia servidor(a) municipal para responder pelos atos administrativos da
Coordenação do CADÚNICO e Bolsa FamíliaCoordenação do CADÚNICO e Bolsa Família ,  e dá outras providências.

A Sra. EIDY RUSSELI GONÇALVES BARBOSA, EIDY RUSSELI GONÇALVES BARBOSA, Secretária Municipal de
Assistência Social e Cidadania, no uso de suas atribuições conferidas pelo
Decreto Municipal nº 013/2025, de 06 de Janeiro de 2025;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) municipal ROSIANE DA CRUZ PINHOROSIANE DA CRUZ PINHO ,
para responder administrativamente pela  Coordenação do CADÚNICO eCoordenação do CADÚNICO e
Programa Bolsa FamíliaPrograma Bolsa Família, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania – SEMASC.

Art. 2ºArt. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 02 de Janeiro de 2025.

Art. 3º - Art. 3º - Fica revogada a Portaria Nº 005/2025 de 15 de Janeiro de 2025.

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se.Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se.

Tefé-AM, 22 de Janeiro de 2025.

EIDY RUSSELI GONÇALVES BARBOSAEIDY RUSSELI GONÇALVES BARBOSA

Secretária Municipal de Assistência Social e da Cidadania

Decreto Municipal nº 013/2025

Publicado por:Publicado por:
EMANUEL FONSECA DO NASCIMENTO

Código Identificador:Código Identificador: K6JLVGCRW

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPLCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
ERRATA DO EXTRATO INEXIGIBILIDADE Nº 21/2024/CPLERRATA DO EXTRATO INEXIGIBILIDADE Nº 21/2024/CPL

ERRATA DO EXTRATO INEXIGIBILIDADE ERRATA DO EXTRATO INEXIGIBILIDADE NNº 21/2024/CPL21/2024/CPL

A Prefeitura Municipal de Tefé torna público e oficializa, para conhecimentos
dos interessados, a presente errata da inexigibilidade de licitação nº 21/2024,
publicado no Diário Oficial dos Municípios do Amazonas nº 3742, no dia
25/11/2024, conforme as disposições a seguir alinhadas.

Objeto: Contratação de Serviços de Assessoria, Consultoria e Auditoria de
Gestão no Ramo da Administração Pública junto ao Município de Tefé.

Onde se Lê:Onde se Lê:

Processo n° 47/2024

Contrato n° 174/2024

Leia – se:Leia – se:

Processo n° 66/2024

Contrato n° 184/2024

Tefé/AM, 22 de janeiro de 2025.

BERLAN TANANTA DA SILVABERLAN TANANTA DA SILVA

Presidente de LicitaçãoPresidente de Licitação

Dec. Mun. n. 19/2025Dec. Mun. n. 19/2025

Publicado por:Publicado por:
Raimunda Célia Alves de Oliveira

Código Identificador:Código Identificador: 6HA3KKP3W

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
LEI DELEGADA Nº 01, DE 22 DE JANEIRO DE 2025LEI DELEGADA Nº 01, DE 22 DE JANEIRO DE 2025

“ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 113, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016, E
ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

PREFEITO MUNICIPAL DE TEFÉ, ESTADO DO AMAZONASPREFEITO MUNICIPAL DE TEFÉ, ESTADO DO AMAZONAS , no uso da
delegação que lhe foi outorgada pela Câmara Municipal de Tefé, por intermédio
do Decreto Legislativo nº 003/2025 de 13 de Janeiro de 2025, baixa a seguinte
Lei Delegada

LEI DELEGADA:LEI DELEGADA:

Art. 1º.Art. 1º. A presente lei acrescenta dispositivo legal à Lei Municipal nº 113, de 13
de Dezembro de 2016.

Art. 2º. Art. 2º. A Lei Municipal nº 113, de 13 de Dezembro de 2016 vigorará acrescida
do Artigo 15-A:

Art. 15-A. Fica proibido no âmbito do Município de Tefé o serviço de táxi e
moto-táxi mediante a utilização de aplicativos.

Art. 3º. Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TEFÉ-AM,GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TEFÉ-AM,  em 22 de Janeiro de
2025.

NICSON MARREIRA LIMANICSON MARREIRA LIMA

Prefeito Municipal de Tefé

Publicado por:Publicado por:
EMANUEL FONSECA DO NASCIMENTO

Código Identificador:Código Identificador: AEFUISBA0

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE TONANTINSMUNICÍPIO DE TONANTINS

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
TERMO DE RATIFICAÇÃOTERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃOTERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2025INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2025

PROCESSO N° 032/2025PROCESSO N° 032/2025

Amazonas, Quinta-feira, 23 De Janeiro De 2025 - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas - Ano: XIV / Número: 3783
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O excelentíssimo Sr. FRASNCISCO SALES DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal de Tonantins/AM, no uso de suas atribuições legais, conferidas por
Lei;

RESOLVE;

RATIFICAR a INEXIGIBILIDADE de Licitação fundamentada no art. 74,
inciso I da Lei n.º 14.133/2021, e em consonância com o parecer jurídico
acostado aos autos, para a contratação da empresa CONTASNORTE
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE SOCIEDADE LTDA, CNPJ:
13.127.077/0001-79, referente à contratação de empresa para Assessoria e
consultoria destinadas ao processamento da execução orçamentaria e contábil,
nos sistemas orçamentários, financeiros, patrimoniais, dos meses de janeiro a
dezembro de 2025.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 74, inciso I da Lei nº 14.133/2021, o
Parecer Jurídico, emitido pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de
Tonantins/AM, sendo favorável à INEXIGIBILIDADE, assim determino que
seja publicado o devido extrato.

DETERMINO que, sejam adotados os procedimentos necessários à contratação
do citado objeto.

Tonantins/AM, 08 de janeiro de 2025

FRANCISCO SALES DE OLIVEIRAFRANCISCO SALES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicado por:Publicado por:
Gilvan da Costa Ramos

Código Identificador:Código Identificador: P8GBWKBRJ

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRATOEXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATOEXTRATO DE CONTRATO

1.1.ESPÉCIE E DATA:ESPÉCIE E DATA: Carta Contrato nº 029/2025/PMTNT,,celebrado em
09/01/2025

2.2.CONTRATANTESCONTRATANTES:PREFEITURA MUNICIPAL DE TONANTINS/AM,
CNPJ: 04.628.608/0001-16 e a empresa; CONTASNORTE ATIVIDADES DE
CONTABILIDADE SOCIEDADE LTDA, inscrito no CNPJ n°
13.127.077/0001-79.

3.3.OBJETO:OBJETO:Contratação de Empresa Especializada para Assessoria e
consultoria destinadas ao processamento da execução orçamentária e contábil,
nos sistemas orçamentários, financeiros, patrimoniais, dos meses de janeiro a
dezembro de 2025

4.4.VALORVALOR GLOBAL:  GLOBAL: O valor global do presente contrato será de R$
141.970,68 (cento e quarenta e um mil, novecentos e setenta reais e sessenta e
oito centavos);

5.5.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : As despesas decorrentes deste Contrato
correrão à conta das seguintes rubricas orçamentárias vigente:

Unidade: 02.004 – Secretaria Municipal de Planejamento e Finança; Elemento
de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica;
Fonte de Recurso: 500 – Recurso Ordinário.

6.6.PRAZO DE VIGÊNCIAPRAZO DE VIGÊNCIA : O prazo de vigência do presente contrato é de 12
(doze) meses, a contar de 09 de janeiro de 2025 a 09 de janeiro de 2026;

7. FUNDAMENTAÇÃO7. FUNDAMENTAÇÃO : art. 74, inciso I caput da Lei 14.133 de 2021 e
Decreto nº 120 de 17 de dezembro de 2024

Tonantins/AM, 09 de janeiro de 2025

FRANCISCO SALES DE OLIVEIRAFRANCISCO SALES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal de Tonantins

Publicado por:Publicado por:
Gilvan da Costa Ramos

Código Identificador:Código Identificador: JZ1BECKU7

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE UARINIMUNICÍPIO DE UARINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE UARINIPREFEITURA MUNICIPAL DE UARINI
EXTRATO DA CARTA CONTRATO N° 006/2025/CC DISPENSA DEEXTRATO DA CARTA CONTRATO N° 006/2025/CC DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 006/2025/CC |PROC. ADM. N° 021/2025/SEMSALICITAÇÃO Nº 006/2025/CC |PROC. ADM. N° 021/2025/SEMSA

Contratante: Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE UARINI/AM, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ: 04.647.079/0001-06.

Contratado: Contratado: ANA RUTH LOPES BRAGA; RG: Nº 78XXX5 SSP/AM e CPF:
Nº 274.XXX.XXX-49

OBJETO: OBJETO: Contratação de pessoa física na locação de 01 (um) imóvel destinado
a acomodar as atividades da casa de apoio do município de Uarini/AM, em
Manaus/AM – SEMSA.

Fundamentação Legal: Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Valor Global LíquidoValor Global Líquido: R$ 48.000,00 (- quarenta e oito mil reais -).

Vigência:Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura.

Dotação orçamentária:Dotação orçamentária:

Entidade: 1 - Prefeitura Municipal de Uarini;

Órgão: 02.00 - Poder Executivo;

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Saúde;

Projeto Atividade: 2.012 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde;

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0500.0000.00.00.00 -
Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Física;

Fonte: 500 - Recurso Ordinário.

Uarini/AM, 13 de janeiro de 2025.

____________________________________________________________________

MARCOS SOUZA MARTINSMARCOS SOUZA MARTINS

CPF n. 563.922.062-72CPF n. 563.922.062-72

Prefeito MunicipalPrefeito Municipal

Publicado por:Publicado por:
JOSE RAIMUNDO EUFRAZIO DA SILVA

Código Identificador:Código Identificador: F8ML8JZXI

PREFEITURA MUNICIPAL DE UARINIPREFEITURA MUNICIPAL DE UARINI
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 006/2025/CCEXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 006/2025/CC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2025/GPMPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2025/GPM

1 - Espécie:1 - Espécie:  Com fundamento no art. art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei
Federal nº 14.133/2021 e suas posteriores alterações;

2 - Favorecido: 2 - Favorecido: Alves Consultoria em Gestão e Comercio Eireli, CNPJ nº
32.845.516/0001-23, representante legal: Antônio Alves Medeiros Junior, RG:
nº 25XXXXX-8 SSP/AM ,CPF: nº 018.XXX.XXX-73

3 - Objeto3 - Objeto : : contratação de pessoa para prestação de serviços na assessoria no
acompanhamento e análise de emendas e convênios federais e estaduais nos
sistemas SICONV- convênios, SISMOB-obras da Saúde e SISCONV- estadual,
em atendimento a prefeitura Municipal de Uarini/AM - GPM.

4 - Dotação Orçamentária:4 - Dotação Orçamentária:

Entidade: 1 - Prefeitura Municipal de Uarini; Órgão: 02.00 - Poder Executivo;
Unidade: 02.01 - Gabinete do Prefeito; Projeto Atividade: 2.002 - Manutenção
do Gabinete do Municipal de Governo e Planejamento; Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0500.0000.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica; Fonte: 500 - Recurso Ordinário.

5 - VALOR GLOBAL LÍQUIDO:5 - VALOR GLOBAL LÍQUIDO:   R$ 486.000,00 (quatrocentos e oitenta e seis
mil reais).

Uarini/AM, 10 de janeiro de 2025.

__________________________________________________________________________

MARCOS SOUZA MARTINSMARCOS SOUZA MARTINS

CPF n. 563.922.062-72

Prefeito Municipal

Publicado por:Publicado por:
JOSE RAIMUNDO EUFRAZIO DA SILVA

Código Identificador:Código Identificador: 7MVLV1B2E

Amazonas, Quinta-feira, 23 De Janeiro De 2025 - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas - Ano: XIV / Número: 3783
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